

EMENDA Nº 36

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

EMERSON FARIAS PL e BRENDO BRAGA REPUBLICANOS, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	EMERSON FARIAS 
PL
	SECRETARIA DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE
	Recurso destinado ao Sorriso Futebol Club
	R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

	BRENDO BRAGA
REPUBLICANOS
	SECRETARIA DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

	Recurso destinado ao Sorriso Futebol Club
	R$ 30.000,00 
(trinta mil reais)




Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA


Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... 95.000,00


Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.







	EMERSON FARIAS
Vereador PL
	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos










JUSTIFICATIVA



A presente emenda parlamentar tem por finalidade destinar recursos ao Zambiasi Futebol Clube, especificamente para o fortalecimento e execução do Projeto “FC Mais Forte”, iniciativa que visa ampliar, qualificar e estruturar as atividades esportivas oferecidas pela entidade.

O Projeto FC Mais Forte tem como objetivo promover a inclusão social por meio do esporte, oferecendo treinamento estruturado, acompanhamento técnico, oportunidades de participação em competições e atividades que estimulam o desenvolvimento físico, social e educacional de crianças, adolescentes e jovens da comunidade. A iniciativa contribui diretamente para a construção de valores essenciais, como disciplina, respeito, trabalho em equipe, perseverança e cidadania.

O Zambiasi Futebol Clube, ao implementar esse projeto, reforça seu papel como agente de transformação social, criando um ambiente saudável e seguro para a prática esportiva e fornecendo alternativas positivas de convivência e crescimento pessoal. A destinação dos recursos permitirá a aquisição de materiais esportivos, uniformes, equipamentos, manutenção da estrutura física, apoio logístico e demais custos operacionais indispensáveis para a execução qualificada do projeto.

Investir no Projeto FC Mais Forte é investir na formação de jovens, no fortalecimento de políticas públicas de esporte e na promoção de oportunidades que impactam diretamente o bem-estar e o futuro da comunidade local. Diante disso, justifica-se plenamente a aprovação desta emenda parlamentar, garantindo suporte contínuo a uma iniciativa que tanto contribui para o desenvolvimento social e esportivo do município.



Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.






	EMERSON FARIAS
Vereador PL
	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos





